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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA

PORTARIA  CEAD/UFPI Nº 53, de 19 de Junho de 2026

Representante docente  junto ao Conselho do CEAD/UFPI 

A Direção do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universidade Federal do Piauí 

(UFPI), no uso de suas atribuições legais, e considerando:

- O Edital N. 18/2026  -  CEAD/UFPI;

- O processo N. 23111.025312/2026-83 UFPI-SIPAC;

- Ata de Reunião Nº 06/2026 - CONSELHO DO CEAD/UFPI - 11/06/2026 

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, com mandato de 2 (dois) anos, a Representante Docente Titular eleita do

Conselho do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universidade Federal  do Piauí

(UFPI), a seguir:

- LIVIA FERNANDA NERY DA SILVA  - Titular

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ILDEMIR FERREIRA DOS SANTOS
Diretor do CEAD/UFPI

Centro de Educação Aberta e a Distância - CEAD/UFP  I  
1. Campus Universitário "Ministro Petrônio Portella" - Bairro Ininga - CEP. 64.049-550

2. Anexo I do CEAD/UFPI, em frente ao bloco de Nutrição, prox. ao RU I do Campus Ministro Petrônio Portela.     cead@ufpi.edu.br  



UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA

PORTARIA  CEAD/UFPI Nº 54, de 19 de Junho de 2026

Representante docente  junto ao Conselho do CEAD/UFPI 

A Direção do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universidade Federal do Piauí 

(UFPI), no uso de suas atribuições legais, e considerando:

- O Edital N. 18/2026  -  CEAD/UFPI;

- O processo N. 23111.025312/2026-83 UFPI-SIPAC;

- Ata de Reunião Nº 06/2026 - CONSELHO DO CEAD/UFPI - 11/06/2026 

RESOLVE:

Art. 1º Nomear,  com mandato de 2 (dois) anos, a Representante Docente  Suplente eleita

do Conselho do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universidade Federal do Piauí

(UFPI), a seguir:

- CARLA ANDREA SILVA -  Suplente

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ILDEMIR FERREIRA DOS SANTOS
Diretor do CEAD/UFPI

Centro de Educação Aberta e a Distância - CEAD/UFP  I  
1. Campus Universitário "Ministro Petrônio Portella" - Bairro Ininga - CEP. 64.049-550

2. Anexo I do CEAD/UFPI, em frente ao bloco de Nutrição, prox. ao RU I do Campus Ministro Petrônio Portela.     cead@ufpi.edu.br  


	CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA
	CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA

